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ABRE CREDITO
FINANCEIRO,
ARRECADAÇÃO
ORÇAMENTO DO
PROVIDÊNCIAS.

ESPECIAL POR SUPERÁVIT
POR EXCBSSO DE
E SUPLEMENTAR NO
MUNICÍPIO E DÀ OUTRAS

MIRO MIJLBITIER, Pret-eito Municipal em Exercício cle DerrLrbaclas, Bstacio clo Rio Grancle clo
Sul, no uso de slras atribr-rições que lhe são conÍbridas pela legislação vigente conr o ariigo n,,07, parágrafo I, letra"b" da Lei 148112021, DECRETA:

Art' lo - Fica aberto tro orçallletlto clo MLrnicípio cle Derrubaclas, créclito especial por sr-rperávit firarrceiro, excesso
de arrecaclação e sLtpletnentar conÍbl.rre Lei n"148812022. rro valor.cle R$346.42,5,7g ç't 

"r"r"rtos 
e qLlafetlta e seistnil, rrovecelltos e vitlte e ciltco reais e sctenta e uove centavos) para cober.tura cla segLrirÍe rubrica:

Inciso I: crédito especial por sLrperávit Ílnanceir.o e excesso cle arrecadacão:
2.023 - Manut. dos Elrcargos Gerais clo MLrnicípio

684- 3:19093 - 1124 - Indenizações e Resrirr-rições

Irrciso II - credito especial suplenrenta' por reclução cle clotações:

2.048- Manr-rt. Farnrácia pública
686- 449051- 4503- equipanrentos e nrater.ial penranente

2.062- Progranra Saúrde BLrcal
685- 339339- 4501 - outros serviços cle terceiros p..1.

629- 339339- 4090- oulr.os serviços cle terceiros p..1.

2.083- Apoio EnÍr"entamerrto da Covicl- l9
515- 31901 l- 451 l- verrcirre,tos e vantagens fixas pessoal civil

2.001 - ManLrt. Ensirro Irundarrerrtal
688- 339339- 0020- outr.os serviços cJe terceiros p..1. R$105.000,00

Total da Suplementação R$346.925,79

Ãrt' 2" - o Crédito a-que se refere o artigo primeiro será coberto em igual valor pelo superávit financeiro,
excesso de arrecadação e suplementar por redução de dotações conforme segue:

Inciso I - O credito suplementar será coberto pelo valor do superávit financeiro conforme segue:
S4ldo Recursos vinculado em 3ll l2l202l

Inciso II - O credito suplementar será coberto pelo excesso de arrecadação no va conforme segue:

R$ 135,25

R$ 8.325,79

R$ 10.000,00

R$ 103.100,00
R$ 40.000,00

R$ 80.000,00

Total Geral R$ 8.190,54

I 32 I 00 I l0 I 992300 - 1124- convenio t,ei Alclir BIanck- Eventos cr_rltLrrais

41556 - BB Aldir
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lnciso III - o credito suplementar ser:i coberto pela reclução de dotações conforme segue:
2.048- Marrut. Farnrácia pública

537- 31901 l- 4503- vencinrentos e vantagens Íixas pessoar civir R$ r0.000,00

2.038- ManLrt. EclLripe Saúrde cla Fanrília
471- 319004- 4090- contratação por tetrllo cjetenninaclo

2.045- Apoio Serviços públicos de Saúrcle_ Custeio
452- 339030- 4501- traterial cle corrsLur.ro
453- 339030- 4501- oLltros ser.viços cle ter.ceiros p..1.

2.083- Apoio EnÍrentarnelrto cla Covicl_ I 9
578- 3:193'19- 45 I l- olltros ser.viços c1e terceiros p.J.

1 .042- ManLrt. Vigilância Sanitária
622- 449052- 4501 - equipanrentos e ntaterial perntatrente

2.001 - Martr-rt. Do Ensirro Irulrclatlental
071- :l:19030- 0020- rrater.ial cle consun.ro

Total da redução

Art. 5o - Revogaclas as clisposições ent contrário.

Artigo 6o - Este Decreto entrará err vigor na clata cre sua pLrbricação.

Gab. P.ef' MLrnicipal de Der.ubaclas/RS, aos22cre F-evereiro de2022.

í)r1t') c çu--'-: 7!/fu),
MTRO MULBIIIER

PREI'EITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
Registre-se e Publique-se
Áos 22 de Fevereiro 2022.

R$ 40.000,00

R$ 4s.000,00
R$ 53. I00,00

It$ 80.000,00

R$ 5.000,00

R$ I 05.000,00

RS346.925,79


